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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

INTRODUÇÃO 

O Relatório da Controladoria Interna do Instituto de Previdência do Município de 

Pirapora do Bom Jesus tem periodicidade semestral desde o exercício de 2024, em 

conformidade com o programa PRÓ-GESTÃO, ao qual o Instituto aderiu em dezembro 

de 2023. Atualmente, o PiraporaPrev busca a certificação de nível I no programa. 

Este relatório abrange o segundo semestre de 2025. 

OBJETIVO 

Este relatório tem como finalidade orientar e incentivar a gestão do Instituto na adoção 

de medidas que promovam, de forma eficiente, a observância dos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade 

administrativa e economicidade nos atos praticados. 

MÉTODO DE TRABALHO 

Os trabalhos foram realizados na sede do Instituto, com base em pesquisas e análises 

de documentos e relatórios para avaliação dos resultados da gestão, contando com a 

colaboração da diretoria executiva. 

O escopo do trabalho abrangeu as seguintes áreas: 

1. Gestão Orçamentária e Financeira 

2. Plano de Custeio 

3. Licitações e Contratos 

4. Transparência das informações 

5. Gestão de Investimentos 

6. Benefícios 

7. Eleições dos Membros dos Conselhos 
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8. Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) 

9. Conclusão 

 

1. Gestão Orçamentária e Financeira 

RECEITAS 

O PiraporaPrev, no exercício de 2025, acumulou um total R$ 16.148.056,54 em 

receitas, sendo as principais fontes: 

Contribuições dos Segurados 

 Prefeitura: R$ 2.778.275,71 

 Câmara: R$ 77.831,83 

Contribuições Patronais 

 Prefeitura: R$ 4.329.014,9 

 Câmara: R$ 122.439,24 

Acordos Firmados pela Prefeitura 

 Patronal: R$ 3.866.862,86 

 Segurado: R$ 406.904,85 

Taxa de Administração 

 Excesso Taxa de Administração: R$ 241.831,89 

As arrecadações das contribuições previdenciárias dos órgãos municipais, bem como 

o pagamento das parcelas dos acordos firmados pela Prefeitura no período analisado, 

foram realizadas dentro do prazo estabelecido. A compensação de valores referente 

ao Termo Extrajudicial nº 001, de 26 de março, foi concluída em setembro, e as 

parcelas dos acordos nº 353 e nº 354 estão sendo pagas integralmente. 
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DESPESAS 

A análise das despesas realizadas no período constatou a sua regularidade. Até o final 

do exercício de 2025, os gastos totalizaram R$ 6.835.238,23 distribuídos conforme 

segue: 

 Custeio da Administração: R$ 548.108,25 

 Aposentadorias: R$ 4.064.496,04 

 Pensões: R$ 1.509.190,20 

 

2. Parcelamentos 

Os acordos 353/2022 e acordo 354/2022 tiveram suas parcelas quitadas até 

novembro de 2025. No entanto, com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 

136/2025, adesão do município ao Pró-Regularidade RPPS e aprovação da Lei 

Ordinária n.º 1382/2025, o ente Federativo e o Instituto repactuaram os termos de 

acordo, para pagamento em 300 parcelas. Na data da elaboração desde relatório, os 

acordos ainda estavam pendentes de aprovação no CADEPREV. 

O acordo de 394/2023, não sofreu qualquer modificação, e vem sendo pago 

tempestivamente:  

Acordo 394/2023: Utilização indevida de recursos  
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Com os reparcelamentos dos acordos 353/2022 e 354/202, quer nos parecer que a 

capacidade de pagamento do ente federativo aumenta, apresentando boas condições 

para honrar os compromissos. 

 

3. Plano de Custeio 

Não foi verificada qualquer alteração no andamento do plano de custeio, instituído 

pela Lei nº 242/2025, ou seja, desde sua aprovação o plano está em vigor e sem 

apresentar irregularidades. 
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4. Licitações e Contratos 

Os contratos analisados no 1º semestre de 2025, mantiveram seu andamento normal 

sem irregularidades na contratação direta ou execução da prestação dos serviços. 

No final do 2º semestre houve nova licitação para manutenção da prestação de 

serviços de assistência técnica, manutenção (preventiva e corretiva) em 

equipamentos de informática, softwares e impressoras, no valor global de R$ 

38.400,00. 

Destacamos que foi mantida a mesma empresa responsável pela prestação de 

serviços no contrato anterior, por ter oferecido a menor proposta. 

Em nossa visão todo processo de contratação foi realizado em estrita obediência à 

legislação vigente não sendo verificada qualquer irregularidade. 
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Documentos analisados: 
 Estudo Técnico Preliminar; 

 Parecer Jurídico; 

 Pesquisa de Preço; 

 Reserva de Dotação; 

 Termo de Referência; 

 Divulgação da Contratação Direta; 

 E-mails com as Propostas; 

 Mapa de Preços; 

 Documentação do Contratado; 

 Publicação no Diário Oficial do Estado (DOE). 

 

5. Transparência das Informações  

Verificamos que o Portal da Transparência se encontra atualizado, assim como o site 

institucional. 

Outrossim, no sistema Audesp, as informações contábeis, de pessoal e contratos 

estão adequadas e vem sendo inseridas tempestivamente. 

 

6. Gestão de investimento 

A meta de rentabilidade dos investimentos para o exercício de 2025 previa um retorno 

esperado de, no mínimo, 9,57%. Conforme apresentado na tabela abaixo, a carteira 

de investimentos alcançou uma rentabilidade acumulada de 14,15%, correspondente 

a 147,81% da meta. Analisando os resultados individualmente, observa-se que a meta 

atuarial foi descumprida apenas nos meses de fevereiro e março, apresentando um 

excelente resultado: 
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7. Benefícios 

Analisamos os processos de concessão de benefícios no 2º semestre deste ano. Ao 

todo, foram concedidos cinco aposentadorias: 

Aposentadorias 

 JULIA DE OLIVEIRA PONTES 07/2025 

 VERA ALICE SILVEIRA 07/2025 

 CARMEM LUCIA DE OLIVEIRA SANTOS 08/2025 

 MEIRE ISABEL GANDIA 09/2025 

 CLAUDETE CRAVANCOLA DE ARAUJO 09/2025 

As documentações analisadas estavam em conformidade, e os critérios de 

deferimento seguiram a legislação vigente. 

 

8. Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) 

O CRP foi renovado em 06 de dezembro de 2025. 
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Do total de 22 critérios avaliados, 20 estão regulares e 2 encontram-se em análise 

(relacionados à previdência complementar), assim nada impede a emissão do próximo 

certificado a ser renovado em 04 de junho de 2026. 

 

9. Compensação Previdenciária 

No 2º semestre de 2025, as análises de compensação previdenciária, apresentaram 

resultados normais. 

Ano  Mês  Solicitante (*)  Destinatário (*)  
Valor Fluxo 

Liquido  
Valor Saldo do 

Fluxo 

Valor Fluxo 

Acumulado 
Liquido  

Valor Total 
Líquido 

Valor a 
receber 

2025 12 RGPS 
PIRAPORA DO 

BOM JESUS 

 R$             

6.055,72  
 R$              

836,04  

  0,00  
 R$             

6.055,72  
 R$           

836,04  

2025 12 
PIRAPORA DO 

BOM JESUS 
RGPS 

 R$             
6.891,76  

  0,00  
 R$             

6.891,76  

2025 11 RGPS 
PIRAPORA DO 

BOM JESUS 

 R$             

7.424,07  
-R$              

532,31  

  40.577,44  
 R$             

48.001,51  
-R$           

41.109,75  

2025 11 
PIRAPORA DO 

BOM JESUS 
RGPS 

 R$             
6.891,76  

  0,00  
 R$             

6.891,76  

2025 10 RGPS 
PIRAPORA DO 

BOM JESUS 

 R$             

9.374,74  
 R$              

4.408,78  

  129.024,34  
 R$             

138.399,08  
-R$         

124.615,56  

2025 10 
PIRAPORA DO 

BOM JESUS 
RGPS 

 R$             
13.783,52  

  0,00  
 R$             

13.783,52  

2025 9 RGPS 
PIRAPORA DO 

BOM JESUS 

 R$             

2.896,52  
 R$              

3.995,24  

  41.315,08  
 R$             

44.211,60  
-R$           

37.319,84  

2025 9 
PIRAPORA DO 

BOM JESUS 
RGPS 

 R$             
6.891,76  

  0,00  
 R$             

6.891,76  

2025 8 RGPS 
PIRAPORA DO 

BOM JESUS 

 R$             

2.363,43  
 R$              

4.528,33  

  0,00  
 R$             

2.363,43  
 R$           

4.528,33  

2025 8 
PIRAPORA DO 

BOM JESUS 
RGPS 

 R$             
6.891,76  

  0,00  
 R$             

6.891,76  

2025 7 RGPS 
PIRAPORA DO 

BOM JESUS 

 R$             

1.881,72  
 R$              

5.010,04  

 - 28.439,62  
-R$             

26.557,90  
 R$           

33.449,66  

2025 7 
PIRAPORA DO 

BOM JESUS 
RGPS 

 R$             
6.891,76  

  0,00  
 R$             

6.891,76  

 

Os processos avaliados por amostragem se mostraram adequados à legislação. 
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10. Conclusão 

Diante do que foi apurado, não identificamos erros ou vícios formais, concluindo pela 

regularidade dos procedimentos aferidos até o 2º semestre de 2025. 

No entanto, fica recomendada especial atenção à ausência de certificação da maioria 

dos conselheiros, o quem pode implicar em irregularidade dos conselhos à partir de 

2026. 

Recomenda-se, ainda, o esforço da Diretoria para obtenção do certificado Pró-Gestão, 

bem como a adoção de medidas para realização de convênio com entidade de 

previdência complementar, para implantação desse benefício aos servidores. 

 

Pirapora do Bom Jesus, 30 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

Yasmin Rodrigues de Castro Silveira 

Responsável pelo Controle Interno 
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